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LII N.O 1 177, DB 10 m JUEO DI 1 965 •• 

Dá nova reda ção - ao artigo 3Ada 

Lei nQ 39, de 19-5-1 965.-

O PB.ZFIITO DO llUNICtPIO DI .ASSIS: 

Faço.saber que a câmara Munic1pal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Artigo lG - O artigo terceiro da Lei na J9, de 19 de maio de 1965, 
passa.a ter a seguinte redação: 

"Art. 3D • As is enções previstas nesta lei não ultra
P•ssarão, em cada caso, o 11m1 te máximo de <.11.000.000 
(lllll milhão d.e cruzeiros) como valor atribui do ao imó
vel, com ou sem construção, ficando a critério do Po

der Bxeeut1-.·o as indagações n.eceasariaa para concessão 
dos benetleios pleiteados•. 

Artigo zo - Bsta lei entra1rá ·em Vigor na data de sua publicação, re

vogadas as dis:po•ições em contr,rio. 
Prefe1 tura Mnnicipa1l de Assis, em 10 de 3 o de 1 965. 

·Publicada no Depar1;amento de Administração da Prefe1 tura, em 
10 de junho de 1 965. ����-J_, . , • .  
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Dirt eparto de niatração. 
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